Lei nº 309, de 2 de julho de 2004.

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à associação cultural westfaliana e dá outras providências.




Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul

 
 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu menciono a seguinte Lei: 

 
 
 
Art 1º É Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para a Associação Cultural Westfaliana, CNPJ nº 05.076.352/0001-44.

 
 
Art 2º O auxílio de que trata o artigo anterior destina-se ao custeio de despesas da comemoração dos 180 Anos da Imigração Alemã no Brasil.

 
 
 
Art 3º A entidade deverão comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.

 
 
 
Art 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação específica da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Lazer.

 
 
 
Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 2 de julho de 2004.
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